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Recobití

Concede licença ao Vereador Vanderlei do
Conselho, na forma que específica.

PiÁ'Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova:

Artigo único. Nos termos que regem o art. 35, § Io da Lei Orgânica Municipal, c/c o
art. 71,1, § 2° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cascavel, e, por determinação
médica, é concedido licença do mandato do Vereador Vanderlei do Conselho/PSC, pelo
prazo de 17 dias, a contar do dia 25 de novembro de 2016.

PalácioJosé Neves Formighieri, 65° aniversário de Cascavel.
Em 28 de novembro de 2016.
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